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2. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE ENCARGOS DE LIGAÇÃO DE ÁGUA

E SANEAMENTO - JOSÉ AMARO DA GRAÇA QUINTEIRO:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal o pedido de isenção de

pagamento de encargos de ligação de água e saneamento do imóvel sito na

Rua do Castro, n° 21, freguesia de Priscos, à rede pública de drenagem de

águas residuais e à rede pública de água, no valor de 1.818,50 C, em que é

requerente José Amaro da Graça Quinteiro.

Tem informação favorável do Sr. Vereador da Área da Ação Social.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos



p’ BR1kEz\ GAS - GABINETE DE ACÇÃO SOCIAL

.*.nirípio

RELATÓRIO SOCIAL N°: 291 95/2019

Requerente: José Amara da Graça Quinteiro

Encargos: 1.234,25 + 584,25 = 1818,50 euros

RELATÓRIO SOCIAL

Efetuada visita domiciliária e contactado o munícipe foi realizado ISE, a pedido da AGERE, tendo-se apurado:

Tratar-se de agregado familiar constituído por casal de 47 e 45 anos com dois filhos de 18 e 16 anos de idade, estudantes.

O requerente referiu ter problemas de saúde, coluna, já ter sido operado e estar reformado por invaLidez.

Com experiência em marcenaria informou fazer alguns biscates na área.

A espcsa :raba.ha 90 efeitóio de uma escola.

Decla-am um erdimento mensal de 990.62 euros e desoesas ‘ixas mensais: nomeadamenie no pagamento da prestação

de crédito habitação. eletricidade, gás e saúde na ordem dos 498.04 euros sendo o rendimento per capta de 123,15

eu ros.

Rese em casa de RC, t3, adajirida e remodelada em 2002 através de empréstimo bancáro. O prédio não está ligado

a rede públ ca de ãgua e saneamer:o sendo abastecido por água de poço e tem fossa.

Referiu que há cerca de 1 ano a AGERE colocou a conduta de saneamento na zona. Entretanto, foi notificado para

proceder á ligação do imével aos ramais de saneamento e água e não tem disponibilidade financeira para arcar com esta

despesa.
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Processo: E/44279/2019

Morada: Rua do Castro, n°21, Priscos

Contacto: 918228806

Assunto: SE - Pedido de isenção de encargos de saneamento e água.
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PARECER

Em face da avaliação socioeconómica. coloca-se à
consideração superior o pedido de isenção dos
encargos de ligação de água e saneamento. em
referência.

A Técn.ca de Serviço Social.
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Balcão Único
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Exmo Senhor
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Presidente da Camara Municipal de Braga

Praça do Municipio

4704-514 Braga

Sua ReP: Nossa ReP: 513410-201907-DCF

Sua Comunicação: Data: 24/07/2019

Pedido de Inquérito Sócio-Económico
Assunto: Ligação de Saneamento e Ramal de Agua

Serve a presente para solicitarmos a V. Ex.as a realização de um INQUÉRITO SÓCIO-

ECONÓMICO ao Sr. José Amaro da Graça Quinteiro, morador na Rua do Crasto, n.° 21,

freguesia de Priscos, com vista a avaliação da condição financeira do seu agregado familiar

e que se prende com ligação do imóvel á rede pública de drenagem de águas residuais e á

rede pública de água.

Os encargos em causa, de acordo com o tarifário para 2019, são os seguintes:

- Ramal de saneamento executado pela Agere, com 3 metros! com CRL e ligação á forquilha

€ 777,0000, mais 23% de IVA;

- Tarifa de ligação de saneamento a determinar em função da área útil da habitação mediante

a apresentação da respetiva caderneta predial ( 147,26, mais 23% de

IVA;

- Vistoria de ligação de saneamento em habitação unifamiliar € 79,20, mais 23% de

IVA.

- Ramal de água de 1 polegada € 475,0000, mais 23% de

IVA.
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Com os melhores cumprimentos

AÇÃO

Praça Conde Agrokmco ntl 15

4700-312 Braga

Apoio Comer&al: 608 205 000 w.w.agere.pt

T, 253 205 001 F. 253 205 075 agere@agere.pt

NIPC 504 807 392

capita]: 39.000000 Euros



Freguesia de Priscos

Concelho de Braga

t

c \o èe C00ÇjO coro-\Co

<De jQcs-’e -o,t-.-.\e
Dcc. N. 042/2019

e
CCf\TESTADO

A Junta de Freguesia de Priscos, concelho de Braga , distrito Braga, no uso da
competência que lhe confere a alínea 1) do n.2 1 do artigo 18. do Anexo 1 da lei n.9 75/2013,
de 12 de setembro, e para cumprimento da alínea rr) do n.2 1 do artigo 16. do Anexo 1 da
mesma Lei, atesta para os devidos efeitos, que José Amaro da Graça Guinteiro, nascido a
15-01-1972, identificado pelo Cartão de Cidadão, n.2 09910205 6 ZZS (válido até 15-06-2022),
no estado civil de Casado, natural de Tadim, filho de António Ferreira Quinteiro e de Antónia
Ferreira da Graça, residente na Rua do Crasto, N2 21, 4705-561, Priscas, tem o seu agregado
familiar composto por:

Esposa Ana Paula De Ofiveira Rodrigues Quinteiro Casado Desempregada 45
Filho José António Rodrigues Quinteiro Solteiro Estudante 18
Filho jiosé Miguel Rodrigues Quinteiro Solteiro Estudante 16

Por ser verdade e para constar

vai autenticado com selo branco em uso.

mandei passar a presente atestado, que assino e

Priscos, 28 de junho de 2019
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Requerente José Amaro da Graça Quinteiro Casado Marceneiro 47

Israel Clímaco Pinta

Rua do Cidadão, n° 11 - 4705-566 Priscos - Tel.: 253 672 030
E-mali: jfreguesiapriscosgmaiI.com - www.freguesiadepriscos.pt


